LEI N.° 1.170, DE 6 DE ABRIL DE 1988.

Autoriza abertura de crédito especial e da outras
providéncias.

O POVO DE UNAI, por seus representantes na Camara Municipal, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir, por decreto, crédito especial até
a importancia de Cz$ 6.000.000,00 (seis milhGes de cruzados) para acudir despesas com execucao
do convénio firmado com o Estado de Minas Gerais, dentro do Projeto Pré-Habitagdo Mutirdo
Habitacional, na rubrica 02.05.13.75 - elemento de despesa 3.2.5.9 - outras transferéncias a pessoas.

Art. 2° Para abertura do crédito anular-se-4 parcialmente dotacdo do orcamento
vigente, na rubrica 02.06.10.58 - elemento de despesa 4.1.1.0 - obras e instalagdes.

Art. 3° Revogadas as disposi¢des em contrério, esta Lei entrard em vigor na data de
sua publicacéo.

Unai (MG), 6 de abril de 1988.

ADELIO MARTINS CAMPOS
Prefeito Municipal



